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DA: ASSESSORIR;URíOICI DA CPL DO MUNICíPIO DE PIRACURUCA.PI.

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ASSUNTO:'Exame das minutas de Edital e Contrato.

REF. TOMADA DE PREçOS No 0O02t2022.

Processo Administrativo no 001.0O0127912O22,,

OBJETO: Contratação de empresa para êxecuçáo do serviço de limpeza pública no Município
de Piracuruca-Pi, conforme éspecrficaçôes contidas no Projeto Básico e Edltal.

Obras após elaboração de Projeto Básico e aprovação pela autoridade competente emitiu

solicitação com a fÍnalidade de instaurar procedimento administrativo para a realização de

licitaçãc, 'objetivando a Contratação de empresa pará execução do serviço d6liÍÍipeza pública

no Munic{pio de Piracurúca-Pl, conforme especificações'contidas no Próieto Básico e Edital,

o qual foi aprovado pela autoridàde compelente.

Superadas as formalidades iniciais, o Exmo. Sr. Secretário de AdministraÉo

e Finanças, após a veriÍicar a existência de dotaÉo orçamentária para a execução da

despesa, encaminhou o pleito à Comissão Permanente de Licitação para os procedimentos

de estilo.

, Diligentemente o Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo,

elaborou Minuta do Edital e Contrato e as submeteu à apreciação dessa Assessoria, em

cumprimento as disposições do parágraío único do Art. 38 da Lei no 8.666/93, a fim de que

fosse emrtido parecer conclusivo acerca da legalidade das regras e condições fixadas na

minuta do instrumento convocatório e seus anexos.

Devidamente instruído, o Procedimento Licitatório foi autuado na

Modalidade TOÍMADA DE PREÇOS sob o No 002/2022, tipo menor preço, forma de execuÇão

indirêta, regime empreitada global, sendo que o valor mensal estimado para execução do
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PARECER JURíDICO

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAiIE DAS MINUTAS
OE EDITAL E CONTRATO. ART. 38, PARÁGRAFO
ÚNIco, DA LEI N" 8.666/93. coNTRoLE PREVENTIVo
DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E
PRINCíPIOS NORTEADORES OA LTCTTAçÃO.
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objeto foi estimado em R$ 220.247,66 (duzentos e vinte mil duzentos e quarenta e seÍe reals

e sessenia e sels cenÍavos) e será custeada com Recursos do Tesouro Municipal.

Prosseguindo, antes de analisar as regras e condições fixadas no

instrumento convocatório e minuta do contrato, é essencial informar que, @j1jq!!§
especiÍicacões técnicas do Proieto Básico, metodoloqia de composiÇão dos precos dos

seÍvicos estimados ê es espêcificacóes técnicas úarâ àxêcucãq dos servicos. não se

mostra taleía,ÊfetF a esle qfpão do agseÇsorarponfo lurÍdico. motivo oelo qual não será

obieto dê análise. considerando oue este oarecer restrinqe-se a analisar a obsêrvância

. A constituição Fedêral em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eíiciência. Com efeito, no mesmo sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera

que, re§ealvados os casos especificados na legislação, as obras, seMços, compras e

..:
dos requisito§ leoáis oüe devem noÉear o deier qeral dê licitar.

alienações sêrão contratados mediante procoaso de licitação pública que assegure igualdade

de cg4diçóes a todos os concorrente§, cçrn cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condiçóes etelivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá ãs exígências de qualificâçáo técnica é econômica, indispensávêis à garantia do

cumprimento das obrigaÇões.

Essa sujeição, inclusive, busca dar efetividade aos dispositívos normativos

e principiológicos norteadores da licitação. sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de Licitações

e Contralos, vejamos:

Att. Y A licitação desÍina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
Droposta mais vantaiosa Dara a administracão e a
promocão do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e iulgada em estlita eonton&!êde
com os princípios básrcos da legalidade- da
impessoalidade, da moralidade. da ioualdade. da
publicidade, da probidade administrativa, de N
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É o importante a relatar. Passa-se ao opinativo.

vinculacão ao instrumento convocatório, do
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Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, cabeÍá a Comissão

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital, ata de registro de preços e contratos

ao crivo da assessoria jurílica, com a finalidade de conferir eíetividade aos comandos

constitucionais. Além dô mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo único

do art. 38 dA Lêi..n" 8.666/93, rassim..dispõe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convônios ou ejustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas poí assessoria
jurídlca da Administnção. "

-, .4 norma citada acima é fundamantal para assêgurar a coneta aplicaÇão do

princíbio da legàlidade, para que os editais e contratos não contenham estipÚlaçôes que

contravenham à lêi, posto que o preceito,.da legalidade é singularmênte relevante nos atos

administrativos.

Assim, imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Adminishação não se sujeile a violar um princípio de direito, o que é severamênte tão grave

como transgredir uma norma.

,,,. Analisando os autos vériÍiquei que o processo vêio acompanhado com

Solicitação de Serviço e..Projete Básico, contendo a planilha orçamentária com a composição

dos custos, cronograma para execução dos serviços e anotação de responsabilidade técnica

do profissional responsável pela elaboração do projeto, conforme determina o Art. 70, §2o,

inciso I e ll da Lei n" 8.666/93, os quais devem ser aprovados pela autoridade responsável

pela contratação.

Ainda em relação ao Projeto Básico, vale destacar que, o exame realizado

por essa assessoriâ, fica limitado a verificar nos autos a existência, de Projeto Básico, com a

indicaÉo dôs preços e dos serviqos estimados na planilha orçamentária, bem como seu

dêtalhamento com a descrição dos serviços unitários do projeto, conforme exigido no Art. 70,

§2o, inciso le ll da Lei n" 8.666/93, motivo pelo qual, não se mostra tarefa afeta a este órgão
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de assessoramento jurídico, nem foi objeto de análise, a motivação para contratação, a

metodologia para obtenção dos custos, o quantitativo de serviços e a exequibilidade dos

preços, nem tampouco suas composições. Sendo assim, tecidos os esclarecimentos iniciais,

passemos a análise das minutas do Edital e contrato.

Analisando as mrnutas, observoi que, o valor orçado para os bens e serviços

em geral, encontra arnparo em planilhas orç€mentárias,,contendo composição de custos

unitários extraídos a partií de consulta a sistema de preços, o.que nos leva a crer que os

valores dos sêrviços extraídos das planilhas, possuem parâmetros quê obedecem aos preços

de insumos e mercado. Todavia, no qué se réfere à aôálise é tratâmento desses dados,

frisamos que não cabe a essê órgão jurídico aprová-los.ou não, até mesmo poÍque, não

disponho dos conhecimentos tecnicos espeçÍÍicos e necessários para lanto. Destarte,

reôomendo à autoridadê.contratante, juntamente com o setor técnico compétente, verificar a

plausibilidade dos. valores apresentados, podendo até; justif icadamentg, desconsiderar

prççosjulgados desproporcionais ou demasiados. AÍinal, essa conduh, busca a proteÇão do

interesse público, em consideraÉo ao princÍpio geral do direito administrativo da motivação,

bem como aos princípios republicanos da gestão..mais eficiente dos escassos recursos

públicos

, Prosseguindo, a atuação dessa assessoria busca analisar se o instrumento

coóvocaiório, previu os requisitos exigidos no Art. 40 da Lei no 8.666/93, posto que, a mínuta

além de conter todos os elementos descritos na legislação de regência, também não pode

abrigar çondições restritivas a competição que.possam dificultar o acesso ou a.participação

do maior número de licitantes interessados, sob pena de tal conduta se revelar lesiva a

probidade adminisfativa e aos princípios norteadores da licitação.

. Com efeito, no que se refere às condiqões de participação dos interessados

a minuta ora analisada, além estabelecer as exigências de costume, contém também a

necessidade de apresentação de garantia da proposta da proposta.

A exigência de garantia da proposta se distingue da garantia contratual e

possui o objetivo de medir a qualificação econômico-financeira dos participantes. Destina-se

também a afastar os chamados "âventureiros" e a induzir a responsabilidade nos futuros

compromissos, tendo em vista que pode ser convertida em favor do Estado na hipótese de o

licitantê vencedor se recusar a assinar o contrato. Essa garantia da proposta, também é

denominada "garantia por participação" e deve ser prestada por todos os licitantês, cabendo
+
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a esses a optar por uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, seguro garantia, ou

fiança bancária, conforme previsão Íixada no edital.

Quanto ao momento em que os interessados devem comprovar a prestação

da garantia, é comum que os órgãos exijam a sua apresentação em até 3 (três) ou 4 (quatro)

dias útêis imediatamente anteriores à abertura do certame. No entanto, a jurísprudência dos

Tribunais de Contas é firme em apontar que êssa prática ofende divêrsos dispositivos da lei

de licitações; Arts. 40; 21, § 29;..31, inciso lll; 40, inciso Vl, e 43, inciso I.

as , CSs de . contas gntendêm ,.que ."a lei n" 8.666/93 permite, em

dêtermiiiada! situâçôes, que a qualiÍicação econômico-financêíÍa po6sa ser demonstradâ

mediariê prestaçãô de §árantia (art. 3'1, lll e § 2'). Todaüiá, não faz nenhuma exQência de

que esta garantia seja entregue antes da abertura dos envelopes reÍerentes à habilitação das

licitantes" (TCU. Aórdão 802/2016 - Plenário), vejamos:

TCU.
"se a bstenha:de fxar em seus"editais de licitaçáià datq'limite para
o recolhimento da garantia prevista no aft. 31, lll, da Lei n.
8.666/1993, sêndo esse /lmíÍe delimitado pelo ptóNio prazo para
a entrega das propoías, respeitando-se os horáios de

557/2010 - Plenáio).

TCE.MG.
"não há.amparo legal para exigência de garanüd antecipada,
para assegurar a preservação do§ princípios da universalidade
e da competÍtividade, a Administração deverá aceitar a garantia
até a data de abeftura do cettame, horário máximo para a
exibição da garantia com vistas a permitir a sua verificação e a
expedição do respectivo comprovante, se íor o casoa (Denúncia
n" 862.973).

Da leitura dos julgados acimaé forçoso concluir que a minuta do edital deve

observar os prazos previstos para recebimento das propostas, de modo que, todas as

garantias apresentadas nesse interim sejam consideradas aptas e em conÍormidade com as

exigências do edital, de modo a harmonizar as regras do edital para com a jurisprudência dos

Tribunais de Contas, conforme pode ser observado nas decisões citadas acima.

Ademais vale notar que, o dispositivo autorizador da exigência de garantia

da proposta encontra-se elencado no rol de documentos de habilitaÇão e que, de acordo com

o procedimênto definido no art. 43 da lei no 8.666/93, a apreciação da documentação relativa

rn
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No que tange as regras fixadas para aferir a habilitação dos interessados, o

instrumento contempla as exigências hâbilitatórias previstas nos Art.27 e segurnÍes da Lei

Federal no 8.666/93, requerendo dos licitantes, éxclusivamente, a apresentação de

documentação relativa à habilitaÇão jurÍdica; regularidade fiscal; qualificação tecnica:

qualiÍicâção econômico-Íinanceira e cumprimênto do disposto no inciso )«Xlll do aft.7" da

Constituição Federal.

Dessa forma, as exigências fixadas no àdital,. quando â lei fala em

EXCLUSTVAÍúENTE significa gue nada mais pderá ser exigtdo atém da dricurnontação

menclanada nos arÍs. 27 a 31 da Lei n"'8,666/1993, a não §er que a exigiêncla se refira a

,êis 6EDecr'ais. lnclusrve nesse sentido são as orlentaçôes do TCU, vejamos:

Fede[al êst$g adstritos aqueles previFtos nos artiqos
27 a31 da Lêi no &666/1993. Acórdão TCU 2056/2008
PIenário (Sumário)

E ilêqal a exiqência de apresentacão de documentos
na íase de habilitação que restriliam s tsaliiter
competitivo dos ceÉames .licitatórios. Acórdão
597 l2OO7 Plenário (Sumário)

Abstenha-se de prêver, como exigência de hebilitação,
reouisitos oue não esteiam contemplados nos aÉs. 28
a 3í da Lei no 8.666/19-93. oor ausência de amparo
leqal e por restrinqir a competitividade da licitaÇão, em
afronta ao disposto no art. 30. § 10. inciso l. da referida
lei. Acórdão TCU 1731|2OOA Plenário

As exigências de certidão neqativa de debito salarial do
Ministério do Trabalho ê dê ccÉidão neoativa de todaq
as Varas de JustiÇa do Trabalho da sede da empresa

Lei n' 8.666/1993. Loqo. não devem ser exioidas

\o
ôD
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à habilitação deve ocorrer no momento da abertura dos envelopes_ Portanto, a exigência de

apresêntaçâo de garantia da proposta antes do prazo para entrega dos demais documentos

de habilitação, se mostra contrária as regras fixadas na legislação.

No certame licitatório, os documentos ouê oodêm sêr
exioidos quanto a habilitacão iurídica. qualiÍicacão

técnica. qualificacão econômico.Íinanceira.
reoularidade fiscal e prova de cumprimênto do
disposto no inciso XXX lll do art. 70 da Constituicão

Pif,tÕüilücA 
I

licitante não estão contempladas nos arts, 27 a 33 da
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Acórdão TCU no í355/2004 Plênário (Voto do Ministro
Relator)

Da simples análise da jurisprudência do TCU e possÍvel observar a

pertinência temática dos julgados trazidos aos autos com as disposições do editâ1, na medida

em que, uma simples análise do instrumento convocatório permite concluiÍ que, as

recomendações listadas acima Íoram ácolhidas na sua tci(alidade pela Comissão Permanente

de Licitaçãoi:.considerando .que, .as nornâs e requisitos elencados no êditãl e seus anexos

não atentam contra os prilcÍpios da isonomia, da legalidade, 
. 
da competitividade e da

razoabilidade.

Mesmo assim, é preciso registrar que, o instrumento convocatório traz, de

forma facultativa, a exigência de vistoria, dessa forma, como bem ilustrado na minuta ora

analisada, esse requisito tem a finalrdade de proporcionar ao licitantê inleressado em

paÍticip€r do certâmê, um conhecimento mais amplo sobre as condições.de expcução do

objeto,. não se mosti'ando assim contrária ao interesse público e 
1o nrincípio da

comp§iitividàde. i -: .'i'

Quanto as exigências relacionadas a Qualificaçâo Econômica, ,e preciso

lembrar que a Lei no 8.666/93, no seu art. 31 prescreve que a qualiÍicação financeira dos

licitantés visa assegurar que a emprçéa a ser contratada ao Íim do procedimento licitatório

di§poriha dêi'recursos suÍicientes para a satisÍatóna execução do objeto'ónlràtâdo, trazendo,

por consecuência,.mqlor segurança a.Adminishâção. Nesse sentido é impoÍtaÍÍe, frisar que,

em relaçáo ac requisitos exigidos parâ comprovaÉo da qualiíicação financeira dos licitantes,

a exigência editalícias está em harmonia com a jurisprudência e tem a finalidade de assegurar

quê o licitantê a. ser contratado ao final do procêdimento licitatório, disponha de condiçôes

técnicas ê Íinanceiras suÍicientes para a satisfatória execução do objeto contÍatado, trazendo,

por consequência, maior sêgurançâ a Administração. Nessa mesma linha o entendimento do

Tribunal de Contas da União, vejamos:

cumulativamente com a prestacão da oarantia Drêvista
no art. 3í, inciso ll . da Lei 8.666/1993 , uma vez que o §
2o do mencionado artigo permite tão somente a

Administração exigir, alternativamente, capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo ou as garantias previstas no §
'1' do art. 56 do referido diploma legal; estabelecer
condiÇões não previstas no art. 31 da Lei no 8.666/1993,

r\
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Abstenha-se de: exioir capital social mínimo.
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especialmente não exigindo comprovação de capital
intêgralizado; utilizar índices contábeis em patamares
excessivos, para a avaliação da qualiÍicação
econômico financeira dos licitantes, observando o
disposto no aÉ. 31, § 5', da Lei no 8.666/1993, e
atentando quanto a necessidade de justificar, no processo
administrativo da licitação, os índices previstos no edital.
Acórdâo TCU 66í3/2009 PrlmeiÍa Câmara

Noutro girô,. essa busca por uÍna contra!âção,' segurâ, não deu azo, a

ilegalidades e excessos, uma vez que, não foi exigido de forma cumulativamente o capital

social, demonstraçô€s contabeis e garantia da proposta ou qualquer outro requisito que

pudesse frustrar a competividade da licitação.

.,..,.,,.. .. .A Minuta do Conlr€to contérn asdisposições previstas Art..§4.e 55 da Lei no

8.666193, êm especial no que tange as condiçóes e prazos para execução dos serviços, as

quais estÉio expressas em cláusulas que definem os direitos, as obrigaçôes e a

responsabilidades-das partes, em conformidade,.eom os mandamêntos legais previstos no

6tatuto dê licita@es ê contíatos.

Conforme previsto no instrumento convocatório, o licitênte v6ncedor não

necêssita apÍesentar antes da assinatura no contrato, garantia de execuçãe, em quaisquer

das mod.alidades previstas na lêi, send§:que nêsse,.ponto, a minha recomenda$o a comissão

que reconsidere a fim de fazer constãi nesse ou em certames futuros tat êxigência, pois além

de legal, possui como finalidáde asseguÍar o cumprimerilo o objeto do contrato.

., As disposiÇõês editalícias dispõem ainda sobre o tratamento diforenciado e

a aplicação do direito de preferência previstos no Capítulo V ,da Leí Complementar no

12312006.

Nesta senda, apôs âhálise das minutas do'êdital e conlrato aprêsentadas

pela CPL, no que tange às disposições legais aplicáveis ao assunto bem como as orientações

e recomendações inseridas nesse opinativo, os instrumentos ora analisados, comportam os

regramentos insculpidos na Lei no 8.666/93, Lei Complementar no 12312006, bem como nas

normas e princípios aplicáveis a licitação, considerando que, seja no instrumento

convocatório, quanto nos seus anexos, náo figuram condições ou requisitos que possam

comprometer ou Írustrar a competividade do cerlame, causando, por consequência a

anulação da licitação. @
rn
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Antes de Íinalizar, faço constar que, para evitar questionamentos futuros

compête à Comissão proceder com as alterações e recomendaÇÕes acima, a fim de

harmonizar as minutas de editais e contratos às disposições legais, jurisprudenciais e

principiológicas aplicáveis a matéria.

Quanto a publicidade da licitação, recomendo a Comissão Permanente de

Licitação a adotar todas as medidas necessárias para ampliar ao máximo a divulgação da

licitaçáo, cumprindo náo só as exigências legais, mas, sobretudo, aumentando as

possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso,

sugiro a Comissão Permanente de.Licita@o quê proceda â publicação,do aviso de licitação

conforme o disposto,no art. 21.,.incisos l, ll e lll.do Estatuto dê Licitaçõês e. Contratos, bem

comoemoutrosmeiosdecomunicaçãocomoint€met,porexemplo'

Na oportunidade é salutar destacar também que. os avisos de licitação além de

observar as disposiÇões do Atl. 21 da Lei no 8.666/93. também deverâo contêr os elementos

previst* nã'lnstruÉo Normativa TCBPI N" 03/2015, de 30 de abriÍ de 2015, doTribunal de

Contas do Estado do PiauÍ. bem como suas aherações posteriores, devendo ainda o pÍesente

processo sêr cadastrado, tempestivamente, no sistêma licitagões web no sítio do Tribunal de

@r.t!as,idq Estado do Piauí,. conforme determina a Resolução TCE no 02712016, com

alteraçôes pela lnstrução Normativa n' 0612017,lnstruçáo Normativa n' í012018 e lnskuÇão

Normativa n" 022020, de modo a proporclonar todas as facilidades para que, eventuais

interêssãdos, po§sam acessar o Edital e o piojetó Msico, baixando os arqui\os diretamente

do portál do TCE-PI, sem despender de custos com o deslocamentos até o MunicÍpio.

tes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios en§inamentos

do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica, de caráter merameÀte opinativo, não vinculando a AdminisÍação ou aos

particulares à sua motivaÇão ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já,

então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua

aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame da minuta do edital e do contrato do

procedimento licitatório em epígrafe, observados as recomendações acima esculpidas posso

asseverar estarem às mesmas em absoluto respeito à Lei Federal n" 8.666, de 2'l de junho

dê 1993 e suas alteraÇões posteriores, bem como as demais normas e princÍpios que regem
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a matéria, razão pela qual, não identiÍiquei nenhum óbice à aprovaçáo das minutas, ora

analisadas.

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da

autoridadê consulente.

Piracuruca-Pl, 09 de fevereiro de 2022.


